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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ,
SECRETARIA DE EDUCÁCÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
CÃMPUS LAGES

RESOLUÇÃO CCL N" 45, DE 23 DE OUTUBRO DE 2III8

Recomenda que () (limiar-gra] apruvc a
solicitação de afastamento parcial de 16h do
servidor: Carlos Andres Ferrera.

() DIRETOR GERAL. PRESIDEN'I'IÉ DO C'OLI-ÇGIADI) DO ('ÁMPIÍS
LAGES ! IFSC. no uso das atribuições que Ihc foram conferidas pcin chimcnm Inlcrnn dn
Câmpus Lages. aprcwado por meio da Rcaaluçãn BI)/2017713.

RESOLVE:

Aprovar o pedido de alaslamcnlo parcial da scrvidm':C Carlos Muircs Iºcrrcm.
O Colegiado decidiu, apl'a'ovn () pedido de aiaslamcnto do scnidor SL]]'II'.£ICIIZILIO cnnlhrmu
relacionado abaixo:

- Carlos Andres Ferrero: de _3f12f2018 à 0303/2019.

Conforme esta decisão o lalcgia (“HF comenda ao/ 10 gela! (1le registre ]'IEIICLJCI laxmáxclaothslamcnto do CIIdO ' vidur
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